PARECER N.º
 921, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1194, DE 2003  




De autoria do nobre Deputado Alberto “Turco Loco” Hiar, o Projeto em epígrafe pretende instituir a Semana de Combate às Doenças Sexualmente Transmissíveis – D.S.T. 





No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Saúde e Higiene e de Finanças e Orçamento. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, não se manifestou esse órgão técnico no prazo regimental. 

O Senhor Presidente designou, então, Relator Especial, que manifestou-se favoravelmente ao Projeto de Lei.   

Na seqüência, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene, não tendo esse órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, ensejando a designação de Relator Especial que manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, esta igualmente não manifestou-se dentro do prazo regimental, razão pela qual fomos designados Relator Especial. 

Ao analisarmos a matéria, verificamos tratar-se de Projeto de Lei que pretende instituir a Semana de Combate às Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST.  

Não existindo óbices de natureza financeira e orçamentária, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 1194, de 2003.  



a) ROBERTO ENGLER - Relator Especial
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